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I Documentos Vinculados a Esta Política 

Documentos Finalidade 

Manual de Compliance e 

Controles Internos 

Definir metodologia eficaz e eficiente para o cumprimento 

das normas. 
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II Sumário Executivo 

Objetivos da Política: 

• Definir as regras e procedimentos de rateio e divisão de ordem aplicáveis com base na 

estratégia de negócio do Grupo KPTL; 

• Assegurar que todos tenham conhecimento da Política. 

Tipos de Fundos: 

• Fundo de Investimento em Participações (FIP) e 

• Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). 
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III Política de Rateio de Ordem 

As empresas do Grupo KPTL (A5 Gestão de Investimentos Ltda. e KPTL Investimentos Ltda.) não 

realizam operações em lote para nenhum grupo de fundos (ou suas classes) sob sua gestão, 

consequentemente não se aplica a utilização de política de rateio e distribuição de ordens. 

A compra e venda de ativos de todas as classes de cotas dos fundos de investimento são 

realizadas de forma separada, não sendo agrupadas e, portanto, não sendo necessário efetuar 

nenhuma distribuição de ordens. 

IV Reponsabilidade pela Política de Rateio de ordem 

A Diretora de Compliance é responsável por esta política, cabendo a ela revisa-la anualmente e 

dar conhecimento a todos os colaboradores da área de gestão, risco e compliance. 
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Anexo I. Controle de Versão1 

Versão Data Nome 

Ação 

(Elaboração, 
Revisão, 

Alteração) 

Conteúdo 

2021.1 

14/10/2021 IGMC Revisão Revisão Anual 

15/10/2021 
Diretoria do Grupo 

KPTL 
Aprovação 

Entrada em vigor: 

18/10/2021 

2023.1 

18/07/2023 IGMC Revisão Revisão Anual 

27/07/2023 
Diretoria Grupo 

KPTL 
Aprovação Aprovação em 27/07/2023 

2024.1 

20/08/2024 
Diretoria do Grupo 

KPTL 
Revisão Revisão periódica 

20/08/2024 IGMC Aprovação 
Entrada em vigor: 

20/08/2024 

 

 
1 Ultimas 3 (três) versões. Para consultar versões anteriores, favor verificar políticas mais antigas. 


